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PREGÃO PRESENCIAL N* 037/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 037/2020

Au^rMoíSr“1K.SS^“ ? «3/0001-30, co™ sede „a Pniç. Pa<ta
representada por MARCELO ARGUELLES P^ToÍa CONTRATANTE, neste ato

2»ejan»lo emvés da portaria n" 00M017 Si eSto^PF

em 23 de novSo Z S e a m, Ala da Sessfc Pública matizada

estimadas, de acjrto Mm ! denominadas DCTENTORAS, nas qnantídades

instrumento convocatório e as constantes Ssta^ta de ReeSÍ pnjvistas no
estabelecidas pela Lei n“ 10 520/2002 Lei Tomnis.^ f” a ^

mbsidiariamenis,no,neconS™tí;.^&JÍ’Ã"ii^^ '

Rubucat

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA
REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

S/SSSrrlSn^ría^* “ ‘ «bdOacK»»,, eon,
partidpantes e condições a serem praticadas- portanto é um ̂morairítec ,P^5»s. fornecedores, órgãos
fornecer à Administração os itens.%lo prazo^pulado P®’® vencedor em
omri«ctram.,.deem1Sn«a,p.«iS°a,ríaSK?ár '»"> -

KSSSX'nSTo° fS;Sí.l°a'^“„K"Í S
mister, ne. connatos on docem««os babeis eMmIdo. deâl^, d^^'S.’’i>K'SS^MaS

preço que

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Ofidal do Estado.

Sbissíbio®'^^ it^<sas.“baSei ?í“‘í5' n*"- “«●«»* =0™,™™*».
cnmpnme«oMtoaesil.SlSf,;5^SS^. "» ««S'»™ « » <3riHo (3emncl»<lof.

de
ao

rrnSlmní'®"® ■ *“*®® o® efertos legais, para melhor caracterização deste
procedimento e normas decorrentes das obrigações ^
transcritos os s

. .
ora contraídas integraeguintes documentos:

pfiSIcím "" 037/2020, de 26 de novembro de 2020
Preços da Fornecedora Beneficiária

m esta

, as Notas de Empenho,

de Fornecimento, documento hábil
n« 8.666, de 1993. que sub

pacto, bem assim para definir
Ata. como se nele estivessem

e seus anexos a Proposta de

stitui o contrato, nos termos do art. 62 da Lei

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto MozetL 400, Centro,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342

Carutapera -MA,
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s«. S.c«.rt. Municip., p, l„p,.«„,.„„,

a)

b)
Xo“S?£S'^ ° Fornecedor para assirwtura e retirada da Autorização de Fornecimento no

0) Aplicará, garantida a ampla defesa
procedimento lidtatório; e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

<*)
^SÍtoS‘2.°- ' ° “ psnalftnaes dw^mniMp po dwcumpninenta m

àsSíSSS.»"piiSK °“ ̂  «“9aç«es eont«utó.em relação

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

tTimJrn? ®
5p»«Ó .^Sã3?«l=S£“““' “™° “ -Wfoduziíos, e ..nmM»

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro
earorfarícM,.. ,4o * ̂  presente Ató do Registro de Preços, documento vinculativo obrigaeional com

S”ndo«?m^«TS®S date “"trataçao ou contrato preliminar vigorará peio prazo
atendert^fer^^l «rt « L rIh sua pubHcaçâo na Imprensa Oficial, cujo Autorização de Fornecimento

«.sSo eSss“,iii£r° »'“"*=» - p™»'"»
● Toda prorrogação de prazo será justificada

CONTRANTE, passando tal documento a integrá-ia.

I« Pn™ ' M “o Pffo <*e vigência contratual por conveniência do Ôrgâo Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indeni

 pelo

zação oerenHaoor

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

?JÍSÍÍl® * Os preços ofertados pela empresa E DE J. DA SILVA EIREU CNPJ> 22.O8B sas/nnn-i k9 w
R COMÉRCIO E SERVIÇOS- ME. CNPjfai.STsWoOOl^ e A  ÍdE oSVà^. ClJpf
classificada em pnmerro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;
E DE J. DA SILVA EERELICNPJ; 22.08Õ.632/D001-S2.

por escrito e previamente autorizada

pesatiçApposMATBaAis- UNO ODE VAiORÍUWITARlá : VAIOPTOTAI.

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte para show,
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, osberto com lona
nightandday e/ou vtnllex, contendo estrutura tubular (030).

com 8 mts de pé direito, eom camarim dlmatitado. Transporte,
equipe técnica e opersdonal para montagem, desmontagem e
manutençSo durante o evento, devendo estar montado 24

(vinte e quatro) horas antes do evento.

1
16 Diárias RS &87S.50 RS 142.008.00

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Palco tipo concha: Peko de g/ande porte para show, medindo 16

X14 mu, modelo concha, coberto com lona nightandday e ou
vinlte». Todo em estrutura tubular (Q30) de alumínio com 10

mts de pé direito, camarim cllmallwdo, 06 pratlcavels de última
geraçáo, todo fechado em placas metilícas para maior

segurança, com recuo de público em toda área de frente e

avance. Transporte, equipe técnica, operacional para
montagem, desmontagem e manutençJo durante o evento

devendo estar montado e revisado para utilitaçáo das atraçS^s
artísticas 24 (vinte e quatro) horas antes doevento.

r^uul i\.dl

2
16 Diárias H$ 10.847,83 RS 173.565,33

Sistema de palco em tablado de grande porte: Tablado em

estrutura de sustentação metálica, com piso em compensado

naval de 18 mm, rigorosamente nivelado, sem ressaltos,
contraventado, com revestimento anti-derrapante, com

fechamento nas saiotasfrente, laterais e fundo, de cor preu,
medindo 15 melros de comprimento, 15 metros de largura, ál
cm de altura do piso do tablado ao chio, contendo  2(duas)
escadas laterais com corrimlo de apoio dos dois lados.

3
16 Diárias RS 2.958,50 RS 47.336.00

astrutura de Camarote de pequeno e médio porte: Instalação de

15 (quinze) camarotes com capacidade para 10 (dei) pessoas
cada. sendo todos em estrutura tubular de ferro em dois

pavimentos todo fechado em placas de metalon, com piso em
placas de madeira proporcionando assim maior segurança e

conforto, piso este coberto por carpete antl-derrapante, forrado
com TNT da cor escolhida, com baUc de apoio área de

cJrculaçio e open bar.Medidas (312) camarote, (1 m) de área
de circulação, (2 m) de altura do solo para o piso. e (6 m)de

altura do piso para o teto, com escadas de acesso  e banheiros

ecolágieos. Transporte, equipe técnica, operacional para

montagem, desmontagem e manutenção durante o evento,
devendo estar montado e revisado para utilltação das pessoas.

48 (quarenta e oito) horas antes do evento

4
14 Diárias RS 3.944,67 BS 55.225,33

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e

desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo
tapume na altura mínima de 2.20

suporte para fixação e sem pontas «e lança. portSes para saídas
de emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro

linear.

metros, com travessa e5
tooo Diárias RS 50,29 RS 50.294,50

Portal de acessa para divulgação doevenio, crsnfecdonado
estrutura metálica de 2,5m x 8,00m, com 02 banners na
metragem de l,5m x 7,Sm com a publicidade do evento.

em
6

16 Unid. RS 4.930,83 RS 78.893,33

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Eítruíura de sonoríiíçSo para eventoi de pepueno  e médio
porte: InstalaçSo desonofiiaçio profissional com médio e

pequer>o porte a ser montada na estrutura de palco, com 12
(doie) caixas em cada lateral no sistema *l(ne" perfatendo um
total de 24 (vinte e quatro) caixas aeüsticas de médio, grave e
agudo. Com 12 (doie) graves e subngraves coioados no solo

lateraimente ao palco a ser montado, contendo controle através
de 02 (duas) mesas de 43 (quarenta e oito) canais, uma instalada

no palco para controle de periféricos e outra instalada a 50
(cinquenta) metros do palco. Configuraçio sonora que garanta
qualidade de somem até lOO (cem) metros em linha reta sem

perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte mll)
pessoas, devendo esUr montado 24 (vfnle quatro) horas do

evento.

7
14 Diérfas RS 14.792,50 as 2O7.0M.00

Estrutura de soneritação para eventos de grande porte:
InstalaçSo de sonoritaçSo profissional a ser montada na

estrutura de palco, com 24 (vinte e quatro) caixas em cada
lateral, perfazendo um total de 4g (quarenta e oito) caixas de

graves, médio grave e agudo, e 24 (vinte quatrojsub-graves .
cada lateral, totalizando assim um PA com 96 (noventa e seis)

caixas acústicas e mais 02 (duas) torres de Delay, montadas 20
{'dnte) melros após a Houie MIx, cada um com 06 (seis) altas e
06 (seis) graves, comendo controle através de 2 (duas)
com 48 (quarenta e oito) canais, uma Instalada no palco para
controle de periféricos e outra em "House MIx- instalada a 50

(cinquenta) metros do palco para controle de PA. Toda
amplificaçío do PA crash éudio, side duplo, com estrutura lly, e

todo material de palco (monitores, retornos, cubo de baixo,
cubo de guitarra, 06 (seh) microfones sem-fio e 60 (sessenta)

microfones com Ho, Esta configuraçio garante quaHdade de
em até ISO (cento e cinquenta) metros em linha re« sem

perdas, com capacidade estimada para 40.000 (quarenta) mll
pessoas, devendo estar montado e revisado 24 (idnte e quatro)

horas antes do evento.

em

mesas

som

8
14 Diérias RS 19,723,33 RS 276.126.57

Estrutura de Humlnaçio Cênica para palcos de pequeno e médio
porte; Montagem de sistema de lluminaçSo tta estrutura de
palco duas éguas, contando com equipamentos de última

geraçio controlados através de mesa especial a partir de 'House
MU*, com 48 (quarenta e oito) canhóet coloridos de lâmpadas
par 64, foco 02, oito efeitos (movlngred) 250. duas torres de
contra luz com doisminibrutes para iluminaçSo da platéia e
canhío seguidor, devendo estar montada 24 (vinte  e qualio)

horas antes do evento.

9
IS Oiérlas RS 6.410.08 RS 115.381,50

CMPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA,
CEP; 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Estrutura de ilumínaçáo cênica para palcos de grande porte:

Montagem de sistema de llumina;Jo na estrutura de palco
concha, comando com equipamentos de última geraçlo

^ controlados através de mesa especial Overlight  a partir de
"House Mlx" com 64 (sessenta e quatro) canhões coloridos de

iSmpadas par 64, foco 02, vinte efeitos (movingred) S7S, duas

torres de contra lua com trés minibrute para iluminação da

platéia e canhío seguidor. Toda Sumlnaçio monüda em gride
(Box 030 de alumínio ou similar} 200 metros, devendo estar

montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evemo.

10
18 □lirlas fiS 9.861,67 RJ 177.510,00

Estrutura de Gerador para eventos de grande porte: InstalaçSo,
manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de
energia de 240 kva, ínsonorliado com motoritaçio MWM 6

Iselsj cilindros a diesel ou correspondente, automaliiados
chaves de reversio garantindo total segurança para

Oevertdo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento, {abastecido}

com
0 evento.

11
18 Diárias RJ 4.437.75 RJ 79.879.50

Ralnel LEO de alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34my
12mm) $ustentaç3oNQ-30 em grld e levantado em talhas

rnanualmente.

12
18 Uníd. RS 3.451.S8 RS 62.128.50

Estrutura de Arquibancada, Arquibancada para l.OOO (mil
pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular.
cobertura, duas escadas de acesso cem largura minima de 2m e

20 cm. corrimio. com fechamento total ou fongarinas Ode
proteçío com espaçamento máximo de 15 cm. Com Pára-Corpo
medindo 1 metro e cinqQ«ita centímetros do piso ao 1* degrau,

totalm ente fechadoou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. Pára-Corpo também na parte mais elevada

da arquibancada, com o mínimo de Imetro e cinquenta
centímetros de altura, tolalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm, com Pára-Corpo nas laterais

com o mínimo de i metro e 50 centímetros de altura,
totalmente fechado ou longar/nas com espaçamento máximo de

15 centímetros, com roletas nas entradas principais, 02 (dois)
camarins cHmailrados, medindo 4m x 8m cada. com bases para

PAs.eom instalaçáo elétrica.

sem

15
15 Olárias RS 7.8S9,33 RS 118.340,00

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte:
initalacío, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo

gerador de ener^ delSfflcva, insonorízado com motoriiaçáo
MWM 6 (seis) òKndros a diesei ou similar. Devendo

montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, (abastecido)
estar

16
18 Diárias RS 2.958,50 RS 53.253,00

Tendas; Locaçio de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona Impermeável com tamanhos

variados (6x6m) com 3,0 melros de altura do ch8o, nas laterais,
dotado de luminárias com lâmpadas lOOw.

17
18 Unid. RS 1.183,40 RJ 21.301,20

Tertdas: Locação de estrutura de tendas em estrutura tubular
metálica com cobertura de lona impermeável com tamanhos

variados (ax8m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais,
dotado de luminárias com lâmpadas lOOw.

18
18 Untd. RS 1.775,10 RS 31.951,80

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Tendat: Locaçio de estruture de lendas em estrutura Urbular

metálica com cobertura de lona Impermeável com tamanhos
variados (lOxlOm) com 3.0metro$ de oitura dochSo, nas

laterais, dotado de luminárias com lâmpadas ICOw.

19 RS18 Unid. RS1.972,33 33.502,00

27 3hows Nacionais S RSUnid, RS315.573,33 1.577.866.67

VALOR TOTAL R$3.303.656,33

VALOR TOTAL DE RS 3.303.658,33 (três milhões, trezentos e três mil, seiscentos e cinqiieiitn c oito reais e

trinta e três centavos).

Os preços iniciais da empresa: W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME. CNPJ: 31.575.868/0001-43.

DESatIÇto DOS MATERIAIS ●FTEM UND ODE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

20 Trartsportes 10 R$3.4B7.59Unid. RS34.67S.93

21 Segurança» do Evento RS178,33250 Unid. RSA4.5S3,38

Hospedagens: Artlstat Profisslonels. Segurança.
Técnico de Som, Técnicos de Lui

22 R$118.89300 Unid. RS3S.666.70

23 ProRssIonals ISO Unid. R$178,33 R$26.750.03

n$141.676.03VALOR TOTAL

Valor total de RS 141.676,03 (ccnio c quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e três centavos).

Os preços inicial.s da empresa: A A DE OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48

DESCRIÇAo dos MATERIAIS ●nm UND QDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL I

Estrutura de Banheiros EcológicotiInstalaçSode
banheiros ecológicos Masculinos e FemInittos. na área

do evento, em estrutura de Rbra de vidro com cobertura

em fibra de carbono, travamento de segurança,
drenagem e tanque de armatenamento com capacidade

para 200 (duzentos) litros de dejetos e suspiro para
evitar mau cheiro durante todo o evento, devendo estar

Insulado e revisado 24 (vinte e quatro) horas antes do
evento.

13 300 R$173,25 R$51,975,42Unid.

Fornecimento de fogos de artiffdo, conjugados da

segulr:te forma: 3 (tris) caixas de foguetes 12 x 1,1
(uma) caixa de glrándola 1080 (mil e oitenta) tiros e 1

(uma) caixa de glrándola 468 (quatrocentos e sessenta e
oito) tiros, para os eventos promovidos pela Prefeitura

de 8acabal/MA

14 R$119.543.4718 Kit R$6.641,30

Allmentaçtlo dos artistas, profissionais, segurança,
técnico de som, técnico de lut.

24 700 Unid. R$24,07 R$16.846.10

25 Shows Locais 10 nS20.91B.S0 n$209.184,3SUnid.

26 Shenvs Regionais 8 R$99.459,14Unid. RS795.673,09

23 Arranjos e Decorações 12 UnW- RS115.500.98R$9.625,08

R$U08.724.03VALOR TOTAL

Valor lotai de RS 1.308.724,03 (um milhão trezentos e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e três

centavos).

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor (otal é de R$ 3.303.658,33 (trés milhões, trezentos e três mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) para empresa: E DE J. DA SILVA EIRELI CNPJ:
22.086.632/0001-52, RJ 141.676,03 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e seis reais e três
centavos) para empresa W R COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 31.575.868/0001-43 e R$ 1.308.724,03 (um
milhão trezentos e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e trés centavos) para empresa A A DE
OLIVEIRA, CNPJ: 33.593.795/0001-48.

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento, tais como
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos alinentes
objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados náo obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles advir facultando-lhe a realização de lidlação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado
FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ala de Registro de Preços, pesquisas
periódicas de pre^s, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os Hens objeto da presente
licitação.

Parágrafo Segundo - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá;

a) convocar o fornecedor, visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da
Ala de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso II do caput do art. 65 da Lei ns 6,^, de 1993.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo ^xto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras náo poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido do que trata o item, 21.3, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92. Decreto 7892/13 e no Editai de Lidlação.

Parágrafo Oitavo - As lidtantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período de
análise do pedido de que trata o item 21.3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de
aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIU do Decreto Federal n* 7.892, de 23 de janeiro
de 2013.

ao

ao

serem
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CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTC)

- A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo coniretual firmado entre o
ó2âo mediante manifestação expressa doOi^ao Gerenciador em efetivar a aquisição dos produtos registrados. ^

P^NFr^P^Nfr''®,- : objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE
°  '‘® Ro9's*fo de Preços em conformidade com a Lei n.* 10520/02Lei n. 8.666/93, como documento hábil na forma Ari. 15 do Decreto Federal n« 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

,  , . , contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo na orática
SfoTu de°c«Sr”’°®i ® °JStos de publicação resumida do instrumento decofurato ou de seus aditamentos na imprensa oficidl.

^  ‘‘® Fomecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário doexercício financeiro ao qual estáo vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n* 8.666/93.

Parágrafo Terceiro -

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

diretamenfe no local indicado pela Secretaria Municipal de
infrae^iutura de awrdo com suas necessidades, no horário de funcionamento, em dias de funcionamento em
quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Munidpal de Inlraestrutura.

id3Sos^TOm'’‘^° ~ produtos será observado que os rótulos (quando houver) devem ser
-Nome do produto e marca do fabricante e origem.
'Data de fabricação e validade.

Parágrafo Terceiro - O prazo de validade dos produtos, quando da entrega pela Contratada á Contratante deverá
ser de no mimmo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos excepcionais serão analisadosapos aviso prévio;

Parágrafo Quarto - Em nenhuma hipótese serào recebidos que não atendam o padrão de qualidade exioido e a
oescnçao correta do produto mencionada no cronograma de entrega e no edital.

''® úteis após o recebimento daOrdem de Fornecimento de Matenal,

Parágrafo Sexto - Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora
comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal mencionado:

Parágrafo Sétimo - A licitante deverá ter disponiveis, todos os produtos adjudicados, para efetuar a entrega Caso
nao seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa dassificada em segundo lugar será convocadapara o fornecimento dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens adequadas ã sua conservação, onde
conste identificação do conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante.

Parágrafo Nono - Deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificaçâo. obedecendo aos
respectivos prazos de validade das marcas oferecidas.

Parágrafo Décimo — Deverão obedecer á exigência de qualidade.

.  ... Serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo servidor encarregado pelorecebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou nâo esteja em perfeitas condições
para a utilizado, Sera considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada que
exponha o produto ou detenoraçáo, ou que não permita o perfeito aimazonamento do mesmo.

Parágrafo Décimo Segundo - Fazer a entrega dos produtos, em embalagens não danificadas e com proteção
Sorma^í^'^^' fabricação de cada empresa, contendo nas embalagens as seguintes

Parágrafo Décimo Primeiro -

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA,
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funcionamento, em dias de fundonamenlo, em quaÜSdades de acoído c^^o rron« de
Secretana Municipal de Infraestrutura, acompanhados do pedido e No^Fi^r» ^® 5® ? fornecido peta
dias da assinatura d a Aulorizaçáo de Fornecimenio Lndo^n correspondente, em ate 05 (cinco)
locai do amiazenamento; ’ ^ ®' ® descarga por conla do fornecedor até o

Parágrafo Décimo Quinto - As aquisições obedecerão écorrespondente. a conveniênciia 0 ás necessidades do Órgão Gerenciador

ou^^^s^eÍLsínírtTn®!® F° precedida do
que sera assinado pela Fornecedor e 0 Órgão Gerenciador; respectivo Autorização de Fomedmertto.

~ Ol^rraa-se a FORNECEDORA a efetuar
constantes da Autonzaçâo de Fornecimento.

Parágrafo Décimo Oitavo - O Responsável pelo recebimento
função, onde irá receber os Produtos em conformidadeSôndo:

serácom

a entrega do(s) Produtos na(s) quantid80e(s)

servidor devidamente designando para essa
0 art. 73, indso II, da Lei de Licitações n" 8.666/93,

S) PROVISORIAMFMTF
pa. a-=»oliíí5iiiã;,”^“âo P °L'= =-° no Depósito,

apos

õrc^: "P ‘T “ '"●'p™'
por sua conta, do objeto rejeitado. ^ Fornecedor sujeita a substituição,

SH—
Parágrafo Vigésimo Terceiro - O inadimplemento de qualquer item do Edliat h» rart= Pr,^a„^c.,
de Fornecimento e de presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA ’ ^
fornecedor inadimplente, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

da Autorização
0 cancelamento do Registro do Preço do

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozott
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Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conta Corrente dão Fornecedor.

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante
indenizações devidas peio Fornecedor.

CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo_ Primoiro - Não é necessário indicar a dotaçáo orçamentária
formalização da Autorização de Fornecimento, conforme
de 2013.

a pagar os valores

.  que s

no Banco do Brasil.

 comespondentes a multas ou

omente será oitigida para a
Aft. 7, § 2® do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro

KSS OríSlá°ria‘cíÍ^sToSL"^ ^9“^' proporcionado a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Pnmeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedora:

SrSwi^ 'iaorosamente de acordo com as especificações adjudicadas, no prazo máximo de 05

Co ot“„SX‘=Spo*„d* * ■" ■>= Fo™&™„te ísrpote
responsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais

trabalhistas e soaais, qua incidam ou venham a mcidir. direlameníe e indiretamente sobre o objeto adjudicado;

ao contratante, a garantia dos produtos ofertados, conforme
ser inferior a garantia ofertada pelo fabricante dos mesmos;

qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do CONTRATANTE
omissão de preposto do Fornecedor, ou de quem em seu nome agir;

o caso, não podendo

, em razão de

dl ̂ ®uí°2to? o!f ‘^●^sados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
?soíSaMdade àfi^rJ^i,r.3« ^ Autonzaçao de Fornecimento, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

2^Não transferir a outrem, no todo ou em parle, a Autorização de Fornecimento,COn(r9t3nt6í sem previa e expressa anuência do

giraütindò''0 mato;fal''^r,1™ verificarem vidos ou incorreções,

SmpaSa\1°comarrbSSp‘'® ® Autorização de Fomedmento,
SSSrSJÍrmlãr; ® exigidas

em
na

«RNECEDOIW o ônus te .pltente de ,d,ls,„or .çóes. dem.ndad, cddio, .
despesas decorrentes de danos, ocomdos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se
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'«sponsabriidades decorrenles de acôes iudida^s
relacionadas com o cumprimento da presente Ata.

j) A PORN5CEDORA se obnpa a informar â PPPPpjtmda
alteração social ou modificação da finalidade ou da empíísí ®

que lhe venham a ser atrib

em embalagens adequadas á
conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante. a

uídas por força da lei.

 sua conservação, onde conste identificação do

Ua‘^rt=,TAi° 'íos produtos, quando da entrega, deverá
da data de fabncaçao. Os casos excepcionais serão anaiic=iri„ ®®'' '*® r^^inimo, 75% de sua validade, contadosanalisados apos aviso prévio;
n) Os alimentos perecíveis deverão
obedecendo aos respectivos estar «n embalagens próprias

prazos de validade das marcas oferecidas. sem qualquer violação ou danificação,

á exigência de

di ?biSa"câ?d!^nlK“ não danificadas eoe laoncaçao de cada empresa , contendo nas emhalar,An= = ● contra umidade, original da linha
nas embalagens as seguintes informações:

para comercialização, por legislado espedfiia o fLe^^oí aoreSSDecreto, etc.). ecedor apresentara copia do respectivo documento (Lei,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fomecimemo, obrigandose á CONTRATANTE

a) fiscalizar a execução da Autorização de Fornecimento
respeitando todas as condiçàes estabelec

a:

idas;

por descumprimento do pactuado da Autorização de Fornecimento e na e
b) aplicar as penalidades
mesma. xecução da

c) efetuar o pagamento de acordo
com as condições da preço e prazo estabelecidos:

ti Fornecimento sejam mantidas as condições de habilitação exigidas

dos er^pregados flo^ome«2íolS^te fd^^t.S^na? deoa°?^^° h® permitindo o acesso
dos Produtos . nos horários estabel^d^® identificado, nas dependências da Prefeitura Municipal, para entrega

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

ao Fornecedor ás sançõef p^SÜÍia^rSi Sde?^ ®^"Sações ora estabelecidas, sujeitará

pertinentes, saNoocorrên^a'^drMTrfortuáoo'Ífdefora^m^ordevT''^^^ t°^ infringência de preceitos legais
a criléno do Órgão Gerenciador, à aplicação das seouTnfes Janín» ®"L®defesa. «pncaçao oas seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla

Fornej^orconco?ndrdiretóL^n™,'^ocS!K?uU'^® “® flravidade, para as quais tenha o

TnSS:TÁT^ ® ® ‘’^®' tal ■■
prestar injnnações inexa[?sTu'c“am£^^^^^^^^^^ Fornecimento.

..ando ao Fornecedor

CNP) 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA
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ISsSo; ° Autch.açào de Fomedmemo quando ensejar sua

aíé ol(dM) ® impedíman.0 de contratar com esta Secretaria, por prazo de

moííoíSínÍtlntifdTS^.ãrn'^ 'r “ Administração Pública enquanto perdurarem os
nSdade ^ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

SsTandÍrirnnm™,?''^ ^ aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

SniSnteSeme penaliclades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativaconsequentemente a sua aplicaçao nao exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas
prejuízos que seu ato punive! venha acarretar ao Município de CARUTAPERA.

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor exduidas
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de t5
(quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou. quando possível, serão descontados dos
créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso. cobrados administrativa ou judicialmente.

Parágrafo Nono - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Òrgâo
Gerenciador ou cobrados dírelamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A susf^nsão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
c) reincidência de descumprimenfo de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados
os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muHa;
e) iiregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização

de Fornecimento;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concomenle idoneidade para contratar com a

PREFEITURA

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela PrefeHa Municipal quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reintídência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de
outras penalidades.

CALUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da
Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei S.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lerítidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento

no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa  e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

ou

mora.
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g) O desatendimenlo das determinações regulares
acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

hj O cometimento reiterado de faltas
8,666/1993;

i) A decretação de falência ou a instauração de insoivéncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:
k) A alteração sodal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA

execução da Autorização de Fornecimento;
I) O descumprimenio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n« 8 666/1993penais cabíveis; ■
m) A ocorrência de caso fortuito

Autorização de Fornecimento;
n) Razões de interesse público, de alta relevância

máxima autoridade da esfera administrativa a
processo administrativo a que se refere o Contrato;

0) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarr^etando modificação do valor inicial do Autorização de
TesulLnTríef 'T: 5 8.666/1993 sÍvo asT”^^^resultantes de acordo celebrado entre os contratantes

vel pelo

na sua execução, anotadas na forma do § 1» do art. 67 da Lei Federal n

que prejudiquem a

sem prejuízo das sanções

ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da

e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
que esta subordinado o CONTRATANTE e exaradas no

 , nos termos do § 2» do art. 6S da referida Lei;
p) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
indenizações pelas sucessivas

emanadas pelo Gestor da Ata responsá

por prazo superior a 120

»

(cento e
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

das obngaçôes assumidas ate que seja normalizada  a situação; ^

d^dS^aSla" 0 XeS
2r? registrado. nos casos previstos nesta Cláusula

recebimento o

norma

u notificação formal, juntando-se
processo ds edminislraçao da Ala de Registro de Preços.

FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedencia minima de 60 (sessenta) dias. facultando á Prefeitura a aolicacão risí nonaiirianoc
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso náo aceitas as razões do peSo penalidades

o comprovante ao

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

® FORNECEDORA responsabilizada
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata
recebido pela PREFEITURA,

Parágrafo Segundo - É vedado á FORNECEDORA
qualquer operação financeira.

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozctt, 400, Centro, Carutapera
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p stos à disposrçào nesta sâo cumulativos e nao alternativos, inclusive c»m relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sâo assegurados à PREFEITURA todos
11.09,90 (Código de Defesa do Consumidor).

os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará u.
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

0 envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Estado e
preços.

Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro por mais orivileoiado
que seja, o Foro do Município de CARUTAPERA - Ma para dirimir as questões decorrentes do 'presente Contrata

os fins e efetosde“Srílo ® presente Ata. perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos

CARUTAPERA - MA, 14 de dezembro de 2020.

. MARCELO ARGUELLES/PANTOJA
SECRETARIO DE AtJMINISTRAÇÃÔ E PLANEJAMENTO

r.
E DE J. DA SILVAI EIRELI
CWPj: 22
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NOME:
CPF N»

NOME:
CPF N'
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